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DISPENSA ELETRÔNICA POR VALOR 

QUADRO RESUMITIVO 

 

Processo Administrativo nº: 14/2025 

Dispensa Eletrônica por Valor nº: 01/2025 

Tipo: Menor preço por ITEM 

Dotações Orçamentárias: 
Ficha: 21 – 01.031.0010.2003.4.4.90.52/ Equipamentos 

e Materiais Permanentes 

Da participação: Exclusivo ME/EPP 

Da sessão pública da dispensa 

eletrônica e data limite para 

apresentação da proposta: 

Link:  https://bllcompras.com/Home/Login 

PERÍODO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 

De 05/02/2025 às 08:00h - Até 10/02/2025 às 08:00h 

PERÍODO DE LANCES – SESSÃO PÚBLICA 

De 10/02/2025 às 09:01h – Até 10/02/2025às 15:00h 

Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO 

DE PERSIANAS PARA AS NOVAS DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMPARO, CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES PRESENTES NO 

“ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA” DESTE DOCUMENTO. 

Edital O edital com os anexos está publicado no site www.camaraamparo.sp.gov.br para 

acesso e download por qualquer interessado, sem ônus. 

Contatos, informações e e- 

mail para envio da proposta 

e documentação: 

Contatos: (19) 3817-9696 

E-mail: licitacao@camaraamparo.sp.gov.br 

Legislação 

utilizadas: 

- Artigo nº 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

- Artigos nº 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de2006. 

- Código de Defesa do Consumidor – LeiFederal nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990. 

- Resolução nº 485/2023 da Câmara Municipal de Amparo – Disponível em: 

https://camaraamparo.sp.gov.br/?pag=T0dRPU9EZz1PR009T1RnPQ==&id=

1594&idtipolei=3 

- Resolução nº 486/2023 da Câmara Municipal de Amparo – Disponível em: 

https://camaraamparo.sp.gov.br/?pag=T0dRPU9EZz1PR009T1RnPQ==&id=

1592&idtipolei=3 

- Resolução nº 483/2023 da Câmara Municipal de Amparo – Disponível em: 

https://camaraamparo.sp.gov.br/?pag=T0dRPU9EZz1PR009T1RnPQ==&id=

1590&idtipolei=3 

- Resolução nº 489/2023 da Câmara Municipal de Amparo – Disponível em: 

https://camaraamparo.sp.gov.br/?pag=T0dRPU9EZz1PR009T1RnPQ==&id=

1606&idtipolei=3 

- Portaria n° 2.128, de 17 julho de 2024 - Disponível em: 

https://camaraamparo.sp.gov.br/?pag=TnpFPU9UST1PVFU9T1RrPU9EWT1

PVGs9T1RBPU9HRT0=&id=1015 
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PREÂMBULO 

A Câmara Municipal de Amparo, torna público, para conhecimento dos interessados, que 

no dia 10 de fevereiros de 2025 às 09:00 horas, no prédio da Câmara Municipal de Amparo, 

situado na Praça Tenente José Ferraz de Oliveira, n° 179, nesta Cidade, torna público que 

realizará dispensa eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos 

artigo  75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os 

critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 

datas e horários discriminados no quadro resumo acima. 

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 - A dispensa, na forma eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da IN-
TERNET, mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases, 
a qual ocorrerá pelo portal da BOLSA BRASILEIRA DE LICITAÇÕES (BLL), no endereço eletrôni-
co https://bllcompras.com.  

1.2 - As comunicações referentes à Dispensa Eletrônica serão publicadas no site 
www.camaraamparo.sp.gov.br, na aba de licitações. As demais condições constam do presente 
edital e seus anexos. 

2 - DO OBJETO 

2.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO E INSTALA-
ÇÃO DE PERSIANAS PARA AS NOVAS DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMPA-
RO. 

3 – PRAZOS E CONDIÇÕES DE ASSINATURA DE CONTRATO (quando for o caso) 

3.1 – A Câmara poderá, na forma do artigo 95 da Lei 14.133/2021, substituir o contrato por 
outros instrumentos hábeis. 

3.2 – O prazo para assinatura do contrato ou outro instrumento que o substitua é de 05 
(cinco) dias, contados da data de sua convocação, sob pena de o adjudicatário decair do direito de 
fazê-lo e incorrer em multa de até 5% do valor total do contrato. 

3.3 - Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato 
ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato 
nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

3.4 – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimen-
to total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

4 – DAS SANÇÕES 

4.1 – A falta de cumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela adjudicatária 

será considerada inadimplência. Se as justificativas apresentadas não forem aceitas pela entidade 

contratante, após os procedimentos legais adequados, as sanções previstas nos artigos 155 e 156 

da Lei Federal nº 14.133/2021 poderão ser aplicadas. 

5 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
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5.1. Poderão participar deste processo empresas cujo objeto social seja compatível com o 
objeto licitado, e em condições de atender todas as exigências deste Edital e seus Anexos e que 
estejam devidamente credenciadas, através do site https://bllcompras.com. 

5.1.1 - Para participação na Dispensa eletrônica, os interessados deverão credenciar-se di-
retamente ao https://bllcompras.com, até horário fixado neste Edital para apresentação da propos-
ta e início da disputa. 

5.1.2 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser es-
clarecida através da empresa BLL COMPRAS pelos telefones: (41) 3148-9870 ou através do 
e-mail: contatoorgaos@bll.org.br. 

5.1.3 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

5.1.3.1 - Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 

5.1.3.2 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.1.3.3 - Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fí-
sica ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou forne-
cimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do proje-
to seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou sub-
contratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimen-
to de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, im-
possibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fis-
calização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, 
consórcioem dissolução ou em liquidação; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos ve-
dados pela legislação trabalhista; 

g) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
n°6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

6 – INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

6.1 - O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastra-
mento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
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6.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso da dispensa eletrônica, enca-
minhará, exclusivamente por meio do sistema de “dispensa eletrônica”, a proposta com a descri-
ção do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 

6.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vincu-
lam a Contratada. 

6.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previ-
denciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indireta-
mente no fornecimento dos produtos; 

6.5 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer altera-
ção, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposi-
ções nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de fornecer os produtos nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades ade-
quadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.7 - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 
substituí-la ou modificá-la; 

6.8 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” 
ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da  obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49. 

c) que está ciente e concorda com as condições contidas neste edital de Dispensa 
Eletrônica e seus anexos; 

d) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no siste-
ma, assumindo como firmes e verdadeiras; 

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91. 

6.9 - Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de 
valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, 
conforme o caso). 

6.9.1 - Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respei-
tados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste avi-
so. 

6.9.2 - Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 
forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 
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6.9.3 - O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 
desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

6.9.4 - O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 
certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão 
ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

7 – FASE DE LANCES 

7.1 - A partir das 09:01h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lan-
ces também já previsto neste aviso. 

7.2 - Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusiva-
mente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado. 

7.2.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.3 - O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por 
ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.3.1 - O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lan-
ce que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado 
e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 
para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

7.3.2 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 

R$ 0,01 (um centavo). 

7.4 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 

7.5 - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.6 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

7.7 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 
seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescen-
te de classificação. 

7.7.1 - O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontual-
mente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não ha-
vendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

8 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

8.1 - Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao esti-
pulado para a contratação. 

8.2 - No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administra-
ção, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
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8.2.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço com-
patível ao estimado pela Administração. 

8.2.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido para a contratação. 

8.2.3 - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na 

ata do procedimento da dispensa eletrônica. 

 

8.3.1 – O fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com indi-
cação de custos unitários e formação de preços, com os valores adequados à pro-
posta vencedora pelo sistema https://bllcompras.comna forma e prazos descritos 
abaixo: 

a) Proposta comercial expressa, ajustada ao preço final, conforme Mo-
delo do Anexo II, ou em modelo próprio, desde que contenha todas as in-
formações ali previstas, com descrição completa do objeto, indicação do 
valor unitário e total de cada item do objeto, identificação da empresa 
proponente, nº do CNPJ ou CPF, endereço, números de telefone e fac-
símile, e-mail e assinatura do seu representante legal ou credenciado, devi-
damente identificado e qualificado, sem emendas, borrões, rasuras, ressal-
vas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não 
acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo ao Contratante 
ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo. 

b) Documentos comprovando o poder de representação do signatário da 
proposta, caso não seja sócio da empresa do licitante, sendo procuração, se 
pública ou com firma reconhecida, e procuração e documento de identidade, 
se particular. 

8.4 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta dias) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 

8.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.5.1 - Contiver vícios insanáveis; 

8.5.2 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 
seus anexos; 

8.5.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

8.5.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Adminis-
tração; 

8.5.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 
ou seus anexos, desde que insanável. 

8.3 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao 

último lance e, se necessário, de documentos complementares. 
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8.6 - Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos sufi-
cientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou 
menor lance que seja insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insu-
mos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e insta-
lações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 
da remuneração. 

8.7 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

8.9 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

9 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

9.1 - Os documentos a serem apresentados para fins de habilitação constam do ANEXO II 

– DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Aviso e serão exigidos somente do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances e/ou da negociação. 

9.2 - Como condições prévias ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante as seguintes 

consultas: 

9.2.1 - SICAF; 

9.2.2 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

9.2.3 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.2.4 – Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

9.2.5 – Fornecedores sancionados e suspensos pelo Governo do Estado de São 

Paulo: (https://www.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/publicas/certificado/add) 

9.2.6 – A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora 

e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

9.2.7 – Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o agente diligenciará para verificar se houve 
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fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas; 

9.2.7.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.3 - Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de 

participação, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.4 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

9.5 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação. 

9.6 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, a pedido do 

agente condutor, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, no prazo de 

até 3 horas após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

9.7 - Quando houver dúvida em relação à integridade do documento digitalizado, o agente 

condutor poderá requerer a comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais. 

9.8 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento 

ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa. 

9.8.1 - A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação 

de justificativa; 

9.9 - A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do 

direito da participação e à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso, e 

facultará ao agente convocar as os participantes remanescentes, na ordem de classificação. 

9.10 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

10 – DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS 

10.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital por irregularidade na aplica-
ção da Lei 14.133/21 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura da dispensa. 

10.1.1 – Os esclarecimentos pretendidos serão dirigidos ao setor de compras pelo 
e-mail licitacao@camaraamparo.sp.gov.br, através de protocolo no setor respectivo 
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da Câmara Municipal de Amparo ou pelo sistema da dispensa eletrônica: 
https://bllcompras.com.  

10.1.2 – Não serão respondidos questionamentos orais (através de telefone). 

10.1.3 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada 
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 
útil anterior à data da abertura da dispensa. 

10.1.4 - Havendo intenção de interposição de recurso a interessada deverá apre-
sentar razões no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 
lavratura da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de 
inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação do processo; 

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da 
Administração. 

11 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos adminis-
trativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  

II - revogar o processo por motivo de conveniência e oportunidade; 

III - proceder à anulação do processo, de ofício ou mediante provocação de tercei-
ros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

IV - adjudicar o objeto e homologar o processo. 

12 - DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA DISPENSA 

12.1. O resultado final desta dispensa de valor será publicado no Diário Oficial do Município 
de Amparo e no site http://www.camaraamparo.sp.gov.br/ sendo este de responsabilidade da Câ-
mara. 

13 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 - As despesas decorrentes da presente aquisição onerarão os recursos Orçamentá-
rios: 

Ficha: 21 – 01.031.0010.2003.4.4.90.52/ Equipamentos e Materiais Permanentes 

14 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - O procedimento será divulgado no sítio eletrônico da Câmara Municipal de Amparo, 
disponível no endereço www.camaraamparo.sp.gov.br e no Diário oficial do Município de Amparo, 
disponível no endereço https://imprensaoficialmunicipal.com.br/amparo.  
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14.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (proce-
dimento fracassado), a Administração poderá: 

14.2.1 - Republicar o presente aviso com uma nova data; 

14.2.2 - Valer-se, para a contratação, de cotação obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas; 

14.2.3 - Apreciada a cotação e a documentação de habilitação do fornecedor e, 
atendidos os critérios exigidos para a contratação, este será declarado vencedor; 

14.2.4 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora des-
te procedimento; 

14.2.5 - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da docu-
mentação de habilitação, conforme o caso. 

14.3 - As providências dos subitens 14.2.1 e 14.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

14.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedo-
res, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indica-
do pelo agente da contratação direta na respectiva notificação. 

14.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar a sessão, ficando responsável pelo ônus decor-
rente da perda do negócio diante de sua ausência. 

14.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização da sessão de julgamento na data marcada, esta será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário. 

14.7 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpre-
tadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.8 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indepen-
dentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

14.9 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

14.10 - Da sessão pública será lavrada Ata. 

14.11 – A autoridade competente da Câmara Municipal de Amparo poderá anular e revogar 
o presente processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamen-
te comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anular por ilegalidade, de ofí-
cio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito, devidamente fundamentado. 

14.12 – A apresentação da proposta implica, por parte do interessado, observação dos 
preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de to-
dos os termos e condições deste edital sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das in-
formações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 
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14.13 – A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV 
do caput do artigo 59 da Lei 14.133/21. 

14.14 - A Câmara poderá, na forma do artigo 95 da Lei 14.133/2021, substituir o contrato 
por outros instrumentos hábeis. 

14.15 – O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes des-

te Edital será o da Comarca de Amparo, Estado de São Paulo. 

14.16 – Os casos omissos serão dirimidos com observância da legislação regedora, em 
especial a Lei Federal n° 14.133/2021, Lei complementar 123/06 e suas alterações e Lei Federal 
nº 8.078/1990. 

14.17 - Pela aplicação dos princípios da razoabilidade, formalismo moderado e seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública, a ocorrência de vícios formais na apresen-
tação dos documentos de habilitação e proposta de preços pelos interessados, considerando que 
as informações necessárias estejam contidas em documentos apresentados, ou tratando-se de 
mero erro de aritmética, a comissão poderá adotar medidas no sentido de permitir que os licitantes 
saneiem os vícios, observada a impossibilidade de concessão de tratamento diferenciado, bem 
como juntada extemporânea de documentos de apresentação obrigatória. 

14.18 - Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os docu-
mentos abaixo relacionados que se encontram disponíveis no endereço: 
www.camaraamparo.sp.gov.br. 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP.  

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA; 

ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO 

 

Amparo, 03 de fevereiro de 2025. 

 

 

__________________________________ 

Ver. Fernando Garcia da Silva 

Presidente 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” da Lei n. 14.133/2021). 
 

PROCESSO Nº: 14/2025 

MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA 01/2025 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO 

DE PERSIANAS PARA AS NOVAS DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMPARO. 

 
1 - ITENS, DESCRIÇÕES, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES: 
 
1.1 –ITENS. 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

CONJUNTO DE PERSIANAS PARA CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO - 
CONTENDO 39 PEÇAS, CONFORME ESPECIFICACÕES PRESENTES NO 
ITEM 1.2. 

CONJUNTO 1 

 

1.2 – ESPECIFICAÇÕES: 

 

DESCRIÇÃO 

 

Conjunto de persianas para a Câmara Municipal de Amparo, composto por 39 peças, sendo: 

 

2 persianas do tipo blackout; 

 

37 persianas do tipo tela solar 1%. 

 

Todas as peças seguem as medidas e especificações detalhadas abaixo." 

 

Cortinas tipo Blackout – Modelo Rollo – Sem Bandô - Cor à definir 

 

Setor CPD 
1 persiana de 2,978 largura x 1,80 altura 
Setor Comunicação 
1 persiana de 2,847 largura x 1,80 altura 

 

Cortinas tipo Tela Solar 1% – Modelo Rollo – Sem Bandô - Cor à definir 

 

Sala dos Vereadores 
1 persiana de 2,71 largura x 1,35 altura 
1 persiana de 2,60 largura x 1,35 altura 
1 persiana de 2,59 largura x 1,38 altura 
1 persiana de 2,59 largura x 1,38 altura 
1 persiana de 2,58 largura x 1,38 altura 
1 persiana de 2,57 largura x 1,38 altura 
1 persiana de 2,61 largura x 1,38 altura 
1 persiana de 2,63 largura x 1,38 altura 
1 persiana de 2,64 largura x 1,38 altura 
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1 persiana de 2,70 largura x 1,38 altura 
1 persiana de 2,84 largura x 1,38 altura 
1 persiana de 2,73 largura x 1,38 altura 
 
Sala da Presidência 
1 persiana de 2,74 largura x 1,35 altura 
1 persiana de 2,54 largura x 1,35 altura 
 
Sala de Reunião 
1 persiana de 2,65 largura x 1,35 altura 
1 persiana de 2,65 largura x 1,35 altura 
 
Sala da Diretoria 
1 persiana de 2,67 largura x 1,35 altura 
 
Sala Assessor Presidente 
1 persiana de 2,63 largura x 1,36 altura 

 

Sala da Procuradoria 
1 persiana de 2,58 largura x 1,36 altura 
 
Sala de Compras I 
1 persiana de 2,59 largura x 1,36 altura 
 
Sala de Compras II 
1 persiana de 2,60 largura x 1,36 altura 
 
Sala do Financeiro 
1 persiana de 2,61 largura x 1,20 altura 
1 persiana de 2,61 largura x 1,20 altura 
 
 
Sala da Secretaria 
1 persiana de 2,62 largura x 1,34 altura 
1 persiana de 2,64 largura x 1,20 altura 
 
Sala das Impressoras 
1 persiana de 1,63 largura x 1,38 altura 
 
Sala ao lado da Sala das Impressoras 
1 persiana de 1,68 largura x 1,38 altura 
 
Plenário 
1 persiana de 2,71 largura x 1,90 altura 
1 persiana de 2,81 largura x 1,90 altura 
1 persiana de 2,86 largura x 1,90 altura 
1 persiana de 2,87 largura x 1,90 altura 
1 persiana de 2,86 largura x 1,90 altura 
1 persiana de 2,83 largura x 1,90 altura 
1 persiana de 2,84 largura x 1,90 altura 
1 persiana de 2,88 largura x 1,90 altura 
1 persiana de 2,82 largura x 1,90 altura 
1 persiana de 2,79 largura x 1,90 altura 

2 – DISPOSIÇÕES GERAIS. 

2.1–O contratado deverá executar o serviço /entregar os produtos, mediante Ordem de Forneci-

mento, ou documento similar, enviado pela requisitante. 
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2.1.2 – O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias após o envio da Ordem de Fornecimento, 

ou documento similar. 

2.2 –O contratado é inteiramente responsável pela efetiva entrega, descarga e montagem dos 

produtos, não sendo de responsabilidade da Câmara o custeio dessas despesas nem o forneci-

mento de mão de obra (funcionários) para efetuar a descarga dos materiais. 

2.3 – Somente serão aceitos os itens na totalidade do descrito na ordem de fornecimento, não 

sendo admitida entrega parcial dos mesmos. 

2.4 – Os produtos deverão ser entregues em obediência a todas as normas técnicas a respeito. 

2.5 – Local de entrega: Nas dependências da Câmara Municipal de Amparo. 

2.6 – As Notas Fiscais correspondentes a aquisição deverão ser emitidas e enviadas para os e-

mails: secretaria@camaraamparo.sp.gov.brou licitacao@camaraamparo.sp.gov.br e conferidas no 

ato da entrega (as notas não enviadas e entregues em atraso no departamento de contabilidade 

deverão ser substituídas para ser pagas);. 

2.7 –O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Resolução nº 489/2023. 

2.8 – O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados da ratificação do 
processo, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.  

 

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/2021). 

3.1 – O contratado deverá apresentar a documentação constante no “ANEXO II – DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO”.  

3.2 - Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021). 

3.3 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4 - MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da 
Lei nº 14.133/2021). 

4.1 – Os produtos deverão ser entregues em até 30 dias após emissão e envio da ordem de com-
pra ou documento similar.  

4.2 - Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: 

• Câmara Municipal de Amparo – Rua do Legislador Amparense, n° 100, Jardim Santa 
Helena, Amparo – CEP 13901-414 - SP 

4.3 – Caso não seja possível a entrega na data assinada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorroga-
ção de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito ou força maior. 

4.4 – Os bens/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
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no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuí-
zo da aplicação de penalidades. 

4.5 – O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
por eventuais vícios. 

 

5 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021). 

5.1 – Este processo utilizará o instrumento contratual como forma de formalização da compra, 
dada as características próprias do objeto. 

5.2 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

5.3. - As comunicações entre a Edilidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4. - A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

5.5 - O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas ex-
pensas, no total ou em parte, o objeto do contrato/ajuste em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 
art. 119). 

5.6 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a ter-
ceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

5.7 - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

5.8 - A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 
do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).   

 

6 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA 
DE DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021). 

6.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licita-
ção, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, 
que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item. 

6.2 - As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a genera-
lidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo II do Aviso de Contratação Direta. 

 

7 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).  
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7.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada no 
Documento de Formalização de Demanda (DFD), o qual principia este processo. 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OB-
JETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, 
da Lei nº 14.133/2021). 

8.1 – A Descrição da Solução como um todo pode ser extraída do Documento de Formalização de 
Demanda (DFD), o qual principia este processo. 

8.2 – Os itens licitados referem-se a aquisição de bens comuns, cujos padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos nos documentos de contratação mediante especifi-
cações usuais no mercado. 

8.3 - Por se tratar de bens de uso comum, esta contratação, por si só, já é quase a solução com-
pleta, e o ciclo de vida do objeto é a própriautilização. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (arts. 6º, XXIII, alínea “j”, da Lei nº 14.133/2021). 

9.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no orçamento. 

9.2 - A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Ficha: 21 – 01.031.0010.2003.4.4.90.52/ Equipamentos e Materiais Permanentes 

9.3 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

10 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, FORMA DE PAGAMENTO E CRITÉRIO 
DE MEDIÇÃO (arts. 6º, XXIII, alínea “g” e “i” da Lei nº 14.133/2021). 

10.1 – O Valor estimado para contratação é de R$ 38.711,95 (trinta e oito mil setecentos e onze 
reais e noventa e cinco centavos), sendo este valor oriundo da MÉDIA das propostas orçadas. 

10.2 – Forma de Pagamento: nota de empenho; depósito em conta; boleto bancário;  

10.3 – Prazo de Pagamento: 30 (trinta) dias após a emissão da NF. 

10.3 – Critério de Medição: Conjunto / Serviço. 
 

Amparo, 03 de fevereiro de 2025. 

 

_________________________ 
Carlos Alves de Oliveira Jr 

Analista de Licitações e Compras 
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A documentação de habilitação e as declarações, esta última a ser assinada por representante legal da 

licitante ou por procurador legalmente constituído, munido de procuração específica e hábil nos termos 

da legislação vigente. Em caso de aceitabilidade da oferta de menor preço, a análise recairá 

EXCLUSIVAMENTE sobre a documentação do licitante classificado em primeiro lugar, desde que 

esteja de acordo com os requisitos estabelecidos. 

ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

Dada a natureza dos produtos, conforme o Art. 20 da Resolução 485/2023 da Câmara Municipal de Amparo, 

são exigidos os seguintes documentos para Habilitação: 

 

A) REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

1 - Comprovante de Inscrição no cadastro nacional de pessoa Jurídica – CNPJ; 

2 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 

relativos a Tributos Federais, ao Sistema de Seguridade Social (INSS) e à Dívida Ativa da União, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal; 

3 - Certidão de Regularidade (ICM/ICMS), expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual da sede da 

licitante ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal do licitante, sob 

as penas da lei; ou Certidão Negativa (ou Positiva com efeitos de Negativa) de Débitos Tributários da Dívida 

Ativa expedida pela Procuradoria Geral do Estado/Coordenadoria da Dívida Ativa (certidão de débitos 

inscritos na dívida ativa do estado); 

3.1 – Para as empresas situadas no Estado de São Paulo, será exigida para efeito de 

comprovação de regularidade, a certidão relativa aos débitos inscritos na Dívida Ativa 

(Artigo 1°,I, § 1°, da Portaria CAT n° 20 de 01/04/1998 -Norma Estadual) que pode ser 

obtida neste endereço: https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/crda/emitirCrda.jsf; 

4 – Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal.  

4.1- A regularidade com a Fazenda Municipal será comprovada pela Certidão de Tributos 

MOBILIÁRIOS de acordo com o estabelecido pelo município da sede do licitante; 

5 - Certidão Negativa do FGTS, comprovando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por Lei; 

6 - Certidão Negativa de DÉBITOS Trabalhistas (CNDT); 

B) DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: Os interessados deverão apresentar, ainda, para efeito de 

habilitação:  

 1 - DECLARAÇÃO UNIFICADA – Conforme Anexo V . 

2 - PROPOSTA em papel timbrado, assinada e com CNPJ (a proposta atualizada, caso a 

empresa seja vencedora, deverá ser encaminhada via e-mail após a adjudicação pela Plataforma em 

questão) – Conforme Anexo III. 

3 - Declaração de Enquadramento ME EPP – Conforme Anexo IV. 

4 –Comprovação de aptidão do licitante através de atestado de capacidade técnico-

operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que 

a Contratada tenha executado, a contento, serviços de natureza e vulto compatíveis com o 

objeto deste Termo de referência e que façam explícita referência pelo menos às parcelas 
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de maior relevância técnica e valor significativo, que permitam estabelecer, por 

comparação, proximidade de características funcionais técnicas, dimensionais e 

qualitativas com o objeto do presente Termo de Referência, conforme Portaria nº 2128 

desta Casa de Leis, disponível em: 

https://camaraamparo.sp.gov.br/?pag=TnpFPU9UST1PVFU9T1RrPU9EWT1PVGs9T1RBPU9HRT0=&i

d=1015. 
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Item/ 

lote 

Qtd Unid. Marca 

(QUANDO 

NECESSÁRIO) 

Descrição Preço Unit. Preço 

Total 

1 XXX XXXX

X 

 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX   

Total 

 

Nota: Quando a marca do produto identificar o Licitante, poderá o mesmo usar a indicação de: “Marca 

Própria”  

Apresentamos nossa proposta para Fornecimento do objeto da presente Dispensa de Licitação na Forma 

Eletrônica nº __/202_ acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo I do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

  

CONDIÇÕES GERAIS: A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege o 

presente processo. 

A interessada declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege o presente processo. 

A interessada/contratada declara ser responsável por todas as fases da execução do objeto, assumindo 

para si toda e qualquer responsabilidade por má execução ou por má-fé. 

 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes 

e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

 

mailto:secretaria@camaraamparo.sp.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO 
 

 

Rua do Legislador Amparense n° 100 – Jd. Santa Helena – CEP: 13901-414 
Tel: (19) 3817 – 9696 - www.camaraamparo.sp.gov.br - secretaria@camaraamparo.sp.gov.br 

Página 20 de 32 

 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que 

nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no Regime de tributação de Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

[Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP)] 

Data: 

 

LOCAL E DATA 

 

 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato 

convocatório, que a empresa _________________________________________(denominação da pessoa 

jurídica), CNPJ nº _______________________é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 

do enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem como não possui qualquer dos impedimentos 

previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 

estando apta, portanto, a participar da Dispensa de Licitação nº __/202_, realizado pela Câmara Municipal 

de Amparo. 

Amparo, em ____ de ________________ de 202_. 

 

 

Nome e assinatura do representante legal 

RG e CPF nº........................... 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato convocatório, que 

a empresa _________________________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 

_______________________ DECLARO: 

a) que inexistem fatos impeditivos para licitar ou contratar com a Administração Pública, não 

foi declarada Inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

b) que está ciente e concorda com as condições gerais da contratação, constantes no 

presente Aviso de Contratação Direta e seus Anexos; 

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

d) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/1991; 

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

f) que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe a função na 

licitação/dispensa ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

g) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 

Amparo, em ____ de ________________ de 202_. 
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ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº XX/XXXX 

 

PROCESSO Nº: 14/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 01/2025 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO 

DE PERSIANAS PARA AS NOVAS DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMPARO, CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES PRESENTES NO 

“ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA” 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMPARO, REPRESENTADA POR SEU PRESIDENTE 

E .............................................................  

A CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO, com sede na Praça Tenente José Ferraz de Oliveira nº 

179, na cidade de Amparo / Estado SP, inscrito no CNPJ sob o nº 51.301.471/0001-70, neste ato 

representado pelo seu Presidente, FERNANDO GARCIA DA SILVA doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) ..............................,inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na..................................., em.............................doravante designado CONTRATADO, 

neste ato representado(a) por.................................. tendo em vista o que consta no Processo nº 

..............................e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Dispensa eletrônica nº 01/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE 

PERSIANAS PARA AS NOVAS DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO, CONFORME 

QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES PRESENTES NO “ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA” DESTE 

DOCUMENTO. 

1.2. Objeto da contratação: (oriundo do termo de referência) 

ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Aviso de Dispensa; 
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1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados da data deste 

Contrato, prorrogável por igual período, desde que justificado, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Refe-

rência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fis-

cais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento in-

tegral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Con-

tratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execu-

ção do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no pra-

zo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à exe-

cução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente pro-

telatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requeri-

mento, para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

perante terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.13. O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de 30 

(trinta) dias a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada 

por igual período. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus ane-

xos, assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 

9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensí-
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lios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técni-

ca e a legislação de regência; 

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha re-

ta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contra-

to, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021; 

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a res-

ponsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto contratado;   

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obriga-

ções trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

9.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepos-

tos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relati-

vos à execução do empreendimento; 

9.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo execu-

tada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprin-

do as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as re-

servas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021);  

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo úni-

co, da Lei nº 14.133, de 2021) - refere-se ao item 9.16 do contrato 
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9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-

das, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do con-

trato; 

9.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021; 

9.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes san-

ções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 11.1 deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condu-

tas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 11.1 deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o va-

lor da parcela inadimplida, até o limite de 7 (sete) dias; 

a. O atraso superior a 7 (sete) dias autoriza a Administração a promover a ex-

tinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021.  

(2) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obriga-

ção de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do paga-

mento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contradi-

tório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
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11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846/2013 serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurí-

dica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021). 

11.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de pu-

blicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Em-

presas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133/2021) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de te-

rem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amiga-

velmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formali-

zado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 
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12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econô-

mico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei nº 14.133/2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento vigente, na dotação abaixo discriminada: 

Ficha: xxxx – xxxx.xxxx.xxxx.xxxx.xxxx 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, se e quando necessário, mediante 

apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133/2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuali-

zado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à Contratante divulgar este instrumento no Portal Nacional de Contratações Públi-

cas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na in-

ternet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527/2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724/2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FISCAL DO CONTRATO 

17.1 – Silvana Paiva Baradel Lari (Cargo: Coordenadora de Assuntos Administrativos). 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Amparo para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato, que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

 

Amparo, ** de ********* de 2025. 

 

 

 ***********************                                                       ***************** 
Presidente da Câmara                CONTRATADO 

 

Testemunhas: _____________________________           _____________________________  
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO 
CONTRATADO: ___________ 
ATA Nº (DE ORIGEM): __________ 
OBJETO: 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
Estamos CIENTES de que: o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; além de disponíveis no processo 
eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão 
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 
então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; as informações pessoais dos 
responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP 
– CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa (s); é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
Damo-nos por NOTIFICADOS para: o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
Amparo, .......................... 
 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela CONTRATADA: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ____________________________________________________ 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo: 

CPF:  

Assinatura:______________________________________________________ 
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